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CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO 
 

Recomendação de 30-06-2020 
 
O Conselho Estadual de Saúde de São Paulo, na sua 297ª Reunião Ordinária realizada em 29-06-2020, aprova a 
proposta elaborada pela Comissão de Gestão do Trabalho e Funcionamento dos Serviços de Saúde na qual 
recomenda a valorização dos profissionais da saúde, neste momento de enfrentamento à Pandemia COVID19. 
 
O Conselho Estadual de Saúde de São Paulo – CES SP, órgão colegiado do Sistema Único de Saúde – SUS, de 
caráter perma nente e deliberativo, integrante da estrutura básica da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, 
conforme determinação do art. 198, inciso III da Constituição Federal; das Leis Orgânicas do SUS 8.080/90 e 
8.142/90; do art. 221 da Constituição do Estado de São Paulo; do Código de Saúde - Lei Complementar 791/95 
em seu art. 12, inciso I, alínea h; e da Lei de criação do Conselho 8356/93 alterada pela Lei 8.983/94; 
Considerando o disposto no Art. 5º da Constituição Federal de 1988, segundo o qual “Todos são iguais perante a 
lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: [...] 
parágrafo 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa 
do Congresso Nacional, em 2 turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 
emendas constitucionais”; 
Considerando o previsto no Art. 7º da Constituição Federal de 1988, que indica que são direitos dos trabalhadores, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição social: a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio 
de normas de saúde, higiene e segurança (inciso XXII); e adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas, na forma da lei (inciso XXIII); 
Considerando as demais disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, da Lei 8.080, de 
19-09-1990, e da Lei 8.142, de 12-09-1990, que definem a saúde como um direito fundamental de todo ser humano 
e dever do Estado, a ser provida por meio do Sistema Único de Saúde (SUS), uma política de Estado que visa à 
promoção, prevenção e recuperação da saúde de todos os brasileiros e brasileiras; 
Considerando o disposto na Convenção 155, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), sobre Segurança e 
Saúde dos Trabalhadores e o Meio Ambiente de Trabalho, concluída em Genebra, em 22-06-1981, promulgada 
pelo Decreto 1.254, de 29-09-1994; 
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS), em 30-01-2020, em decorrência da Doença por Coronavírus – COVID-19 (decorrente do 
SARS-CoV-2, novo Coronavírus); 
Considerando a Lei 13.979, de 06-02-2020, que estabelece as medidas para o enfrentamento da Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional decorrente da Doença por Coronavírus – COVID-19 (decorrente do 
SARS-CoV-2, novo Coronavírus), visando à proteção da coletividade; 
Considerando a Portaria 188, de 03-02-2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN), conforme Decreto 7.616, de 17-11-2011, em decorrência da Doença por 
Coronavírus – COVID-19 (decorrente do SARS-CoV-2, novo Coronavírus);  
Considerando o Decreto 64.879, de 20-03-2020 que reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da 
pandemia de COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo, e dá providências correlatas;  
Considerando o momento excepcional de pandemia vivido no Brasil e no mundo e a importância da atuação dos 
trabalhadores e trabalhadoras da saúde, de alta relevância pública para o adequado funcionamento dos serviços de 
saúde do SUS; 
Considerando as diretrizes e moções aprovadas na 16ª Conferência Nacional de Saúde (=8ª+8), publicadas por 
meio da Resolução CNS 617, de 23-08-2019; 
Considerando a Política Nacional de Vigilância em Saúde (PNVS), instituída em 12-06-2018, por meio da Resolução 
CNS 588/2018, que é um documento norteador do planejamento das ações de vigilância em saúde nas três esferas 
de gestão do SUS, caracterizado pela definição das responsabilidades, princípios, diretrizes e estratégias dessa 
vigilância, especificamente na abrangência das ações voltadas à saúde pública, com intervenções individuais ou 
coletivas, prestadas por serviços de vigilância sanitária, epidemiológica, em saúde ambiental e em saúde do 
trabalhador e da trabalhadora, em todos os pontos de atenção;  



 

Considerando o papel da Comissão Intersetorial de Recursos Humanos e Relações de Trabalho (CIRHT/CNS), 
criada pela Resolução CNS 11, de 31-10-1991, e reinstalada pela Resolução CNS 225, de 08-05-1997, cuja missão 
é definir o aspecto conceitual e as articulações intersetoriais, as obrigações legais de ordenação da formação de 
recursos humanos em saúde, inclusive quanto à formalização e execução da política de regulamentação das 
especializações na forma de treinamento em serviço; e  
Considerando a Resolução CNS 593, de 09-08-2018, que designa à CIRHRT/CNS o acompanhamento permanente 
do controle/participação social na formalização e execução da política pública de Residências em Saúde e o 
encaminhamento dos estudos necessários à elaboração de proposta de regulamentação do Art. 30 da Lei 
8.080/1990. 
 
Recomenda ao Governo do Estado de São Paulo, Secretaria de Estado da Saúde que: 
1- Estenda o Adicional de Insalubridade, mantendo em grau máximo e permanente, para todos os servidores em 
exercício na Secretaria da Saúde e nas autarquias a ela vinculadas e 
 
2- Promova a gratificação especial para os servidores em exercício na Secretaria da Saúde e nas autarquias a ela 
vinculadas que atuam na linha de frente do combate à pandemia, retroativo ao reconhecimento do estado de 
calamidade pública, decorrente da pandemia de COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo e durante o período 
que ele durar.  
(Recomendação 007/2020) 
 
 
 
 
 
 


